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Legislação

Aspectos da solidariedade
na terceirização

Todas as informações acerca da

tramitação de projetos de lei sobre a

terceirização dão conta da inclusão do

instituto da solidariedade, a ser apli-

cado nos contratos das empresas pres-

tadoras de serviços a terceiros.

Diante deste fato, o presente arti-

go cumpre a função de melhor escla-

recer as principais características des-

te instituto, identificar os prováveis

efeitos dele decorrentes, bem como

efetuar sugestão de lege ferenda.

Pode-se dizer que há solidarieda-

de quando, na mesma obrigação, con-

corre pluralidade de credores, cada um

com direito à dívida toda (solidarieda-

de ativa), ou pluralidade de devedo-

res, cada um obrigado a ela por intei-

ro (solidariedade passiva). A nós inte-

ressa analisar, por óbvio, a hipótese

da pluralidade de devedores.

A solidariedade passiva tem de

ser encarada externa e internamen-

te, isto é, nas relações dos devedo-

res com o credor (relação externa) e

nas relações dos devedores entre si

(relação interna).

Da noção de solidariedade resulta o

princípio segundo o qual o credor tem

a faculdade de receber de qualquer dos

coobrigados a coisa devida, total ou par-

cialmente. Desta forma, se o pagamen-

to alcança a totalidade da dívida, extin-

gue-se a obrigação relativamente aos de-

mais coobrigados. Por outro lado, se o

pagamento é apenas parcial, todos os

devedores continuam obrigados pelo re-

manescente, subsistindo a solidarieda-

de entre todos os devedores pelo saldo.

A eventual remissão (perdão), ob-

tida por um dos devedores, prevalece

na extensão em que foi concedida,

aproveitando aos demais co-devedo-

res até a concorrência da quantia rele-

vada. Em se tratando de remissão pes-

soal, isto é, o perdão dado pelo cre-

dor a um determinado devedor, so-

mente este se exonera da obrigação,

cabendo tão-somente abater, na tota-

lidade da dívida, a parte correspon-

dente ao devedor perdoado. Se o cre-

dor houver perdoado toda a dívida,

extingue-se a obrigação.

Outra conseqüência do princípio

da solidariedade passiva é a faculdade

reconhecida ao credor de acionar um,

alguns, ou todos os devedores, sem

que, em nenhuma das hipóteses, se

possa induzir renúncia à qualidade cre-

ditória contra os co-devedores solidá-

rios. Mesmo depois de ajuizar deman-

da contra qualquer deles, poderá, ain-

da, recuar e propô-la contra qualquer

dos outros. Demandado, o devedor

cuidará da defesa e três hipóteses se

lhe apresentam: o dever de apresen-

tar oposição de exceções (toda espé-

cie de defesa hábil a ilidir a pretensão

do credor) que são pessoais (compen-

sação, confusão ou remissão) e a fa-

culdade de apresentar exceções co-

muns a todos (nulidade do ato por

defeito de forma, por vício de con-

sentimento, por falta de liceidade do

objeto, prescrição do direito creditó-

rio, pagamento etc).

Já no que se refere às relações in-

ternas decorrentes da solidariedade

(relações dos devedores entre si), tudo

se passa como se dominado pela ins-

piração de princípio oposto à solida-

riedade, isto é, partilhando-se a res-

ponsabilidade proporcionalmente, e
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devendo cada um a sua quota-parte.

Assim, se um dos coobrigados solidá-

rios solver o compromisso, espontâ-

nea ou compulsoriamente, tem o di-

reito de haver de cada um dos con-

sortes a respectiva quota-parte, no li-

mite do que tiver sido estipulado ou,

na falta de acordo, dividindo-se a obri-

gação em partes iguais.

Pois bem. A despeito das caracte-

rísticas acima descritas, a verdade é

que a previsão da solidariedade para

os contratos das empresas prestado-

ras de serviços a terceiros é fonte de

grande apreensão, tanto para os to-

madores quanto para os prestadores

de serviço. Especificamente para es-

tes últimos, o receio maior encontra-

se na possibilidade do pagamento an-

tecipado do débito por parte dos to-

madores, antes mesmo de esgotados

todos os meios de defesa pelo presta-

dor. Ademais, teme-se que, reconhe-

cida a solidariedade, o tomador pro-

ceda a uma espécie de prévia e ilegal

compensação, deixando de efetuar o

pagamento de determinada fatura vin-

cenda do prestador, sob a mera justifi-

cativa da existência de uma demanda

judicial decorrente do contrato entre

eles celebrado.

Partindo do pressuposto de que o

prestador de serviço não terá qualquer

interesse em litigar em face de seu cli-

ente, reputamos que apenas disposi-

ções legais poderão garantir o direito

de defesa do prestador, antes do efeti-

vo pagamento pelo tomador de servi-

ço. Nesse passo, a nossa sugestão é

no sentido de que se faça incluir nos

respectivos projetos de lei a seguinte

disposição: “A contratante que efetuar

o pagamento das obrigações trabalhis-

tas e previdenciárias referentes ao pe-

ríodo em que ocorrer a prestação, em

prejuízo ao exercício do amplo direi-

to de defesa por parte da contratada

ou ao regular cumprimento do con-

trato celebrado entre contratante e

contratada, decairá em seu direito de

haver da contratada a sua respectiva

quota-parte”.
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